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Projeto de Lei N.º 104/2019.

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 541.170,00.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente no valor de R$ 541.170,00, com a classificação abaixo descrita, códigos:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030215236.151 – Implementar os Serviços Especializados Existentes na Secretaria Municipal de Saúde.
33903000 – Material de Consumo (4047).
Fonte de Recuso: 4501 CUSTEIO Atenção Básica.
VALOR: ................................................................................................ R$ 200.000,00

33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (4048).
Fonte de Recuso: 4501 CUSTEIO Atenção Básica.
VALOR: ................................................................................................ R$ 200.000,00

33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (4050).
Fonte de Recuso: 4501 CUSTEIO Atenção Básica.
VALOR: ................................................................................................ R$   50.000,00

33909300 – Indenizações e Restituições (4347).
Fonte de Recuso: 4501 CUSTEIO Atenção Básica.
VALOR: ................................................................................................ R$   65.000,00

31909400 – Indenizações e Restituições Trabalhistas (4045).
Fonte de Recuso: 4501 CUSTEIO Atenção Básica.
VALOR: ................................................................................................ R$   25.000,00

09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236106128.028 – Manutenção de Material Didático Básico Ensino Fundamental.
33903000 – Material de Consumo (3822).
Fonte de Recurso: 1035 – Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE – Transferência FNDE.
VALOR: ................................................................................................ R$     1.170,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:

07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030215236.151 – Implementar os Serviços Especializados Existentes na Secretaria Municipal de Saúde.
33901400 – Diárias - Civil (4046).
Fonte de Recuso: 4501 CUSTEIO Atenção Básica.
VALOR: ................................................................................................ R$   12.120,23

33904700 – Obrigações Tributárias e Contributivas (4051).
Fonte de Recuso: 4501 CUSTEIO Atenção Básica.
VALOR: ................................................................................................ R$     1.852,92

33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (4052).
Fonte de Recuso: 4501 CUSTEIO Atenção Básica.
VALOR: ................................................................................................ R$   26.026,85

Aporte financeiro vinculado ao Bloco Custeio Atenção Básica (4501), repassado a Conta 624063-5, Agência 2844, Caixa Econômica Federal, no:

VALOR: ................................................................................................ R$ 500.000,00

Aporte financeiro vinculado ao Programa Dinheiro Direto na Escola (1035), repassado a Conta 58743-5, Agência 0450, Banco do Brasil, no:

VALOR: ................................................................................................ R$     1.170,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 22 de outubro de 2019.

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 104/2019 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 541.170,00”.
A presente abertura de crédito adicional suplementar visa alocar recursos em rubricas:

a) do Fundo Municipal de Saúde, na Funcional de Implementar os Serviços Especializados Existentes na Secretaria Municipal de Saúde, nas Categorias Econômicas de: Material de Consumo (4047), para aquisição de material para o Laboratório Municipal; de Passagens e Despesas com Locomoção (4048), para aquisição de passagens para o Tratamento Fora do Domicílio – TFD; de Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (4050), para manutenção de veículos; de Indenizações e Restituições (4347), para ressarcimento de diárias à motoristas e técnicos que atuam no TFD; e, de Indenizações e Restituições Trabalhistas (4045), para pagamento de rescisões, de contratos temporários do pessoal que atuou na Média e Alta Complexidade – MAC, todos da Fonte de Recurso: 4501 – Custeio Atenção Básica; e
b) da Secretaria Municipal de Educação, na Funcional de Manutenção de Material Didático Básico Ensino Fundamental, Categoria Econômica de Material de Consumo (3822), Fonte de Recurso: 1035 – Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE – Transferência FNDE, destinado às Escolas EMEF Oscar Machado e EMEF Vertentes.
Servirá de recurso para atendimento das despesas previstas neste projeto o remanejo de verbas do Custeio Atenção Básica; do aporte financeiro vinculado ao Bloco Custeio Atenção Básica (4501), repassado a Conta 624063-5, Agência 2844, Caixa Econômica Federal, oriundo de Emenda Parlamentar do Deputado Carlos Gomes; e, do aporte financeiro vinculado ao Programa Dinheiro Direto na Escola (1035), repassado a Conta 58743-5, Agência 0450, Banco do Brasil.
Seguem, em anexo, as Atas de números 33 e 34, do Conselho Municipal de Saúde e comprovantes para melhor análise.

Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, e, por se tratar de recursos de aplicação imediata, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, renovando protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.









____________________________________________________________________________________________

Rua 15 de Novembro, 1882 – Uruguaiana – RS – CEP 97501-532
Fone: (55) 3411-1860 – Ramal: 238 – e-mail: secad@uruguaiana.rs.gov.br – www.uruguaiana.rs.gov.br


[image: image2.jpg]_1048929207.doc
[image: image1.png]






